
Santa 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA 

ESPECIALIDADE DE ODONTOPEDIATRIA 

Pelo presente instrumento particular de um lado SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE ILHABELA, pessoa juríd ica, inscrita no CNPJ sob o nº 50.320.605/0001-38, com sede 

na Rua Padre Bronislau Cherek nº 15, Centro, llhabela-SP, CEP 11630-000, por meio de 

sua Diretora Presidente em exercício THEREZINHA FRANCISCA PEREIRA DESMONTS, 

brasileira, casada, comerciante, portadora da cédula de identidade RG n.º 

11.583.509-x SSP/SP e devidamente inscrita no CPF (MF) n.º 077.591.948-97, residente e 

domiciliada na Rua 06 nº 98, bairro Siriúba 2, cidade de llhabela-SP, CEP 11630-000, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, TAVARES 

SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidame_nte 

inscrita no CNPJ(MF) nº, 51.979.099/0001-56 com sede na Avenida Pedro Paula de 

Moraes nº 578 casa 01, bairro Vila, cidade de llhabela/SP, CEP 11.635-100, neste ato 

representada por sua representante legal Dra. Renota Cristina Ferreira Nobre Tavares 

Chemin, brasileira, casada, Odontopediatra, inscrita no CRO/SP Nº. 009413 l, RG nº. 

33.998.764-9 SSP-SP e CPF nº. 293.087.578-05, residente e domiciliada na Avenida Pedro 

Paula de Moraes nº 578 casa 01, bairro Vila, cidade de llhabela/SP, CEP 11.635-100, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

As partes resolvem de comum acordo, firmar o presente contrato, que regerá 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a prestação de serviços odontológicos pela 

CONTRATADA para a CONTRATANTE, na especialidade de Odontopediatria a ser 

realizado nas dependências do Centro de Especialidades Odontológicas "CEO", com 
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sed e na cidade de llhabela-SP, na Rua Professor Malaquias de Oliveira Freitas, nº 09, 

Barra Velha, ou em local a ser indicado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

1. Para a execução das atividades do objeto descrito na cláusula primeira, 

compromete-se a CONTRATANTE a seguir e operacionalizar as orientações e 

recomendações técnicas formuladas e ou expedidas pela CONTRATADA; 

2. Colocar, tempestivamente à disposição da CONTRATADA, a documentação 

necessária ao desempenho dos serviços profissionais, bem como, a tender aos 

pedidos de informações e materiais complementares quando solicitado; 

3. Colocar à disposição da CONTRATADA, para o desempenho dos serviços 

profissionais, o pessoal responsável e ou envolvido na área odontológica e de 

assistência; 

4. Proporcionar ao pessoal técnico da CONTRATADA, instalações físicas condignas 

e materia is técnicos de qualidade ao desempenho dos seus serviços 

profissionais. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

1 . Na execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATADA atenderá os 

pacientes infantis que se d irijam ao Centro de Especialidades Odontológicas 

em busca de a ssistência odontológica. 

2. Executar, a través d e seu corpo técnico, as atividades do objeto descrito na 

cláusula primeira, dentro dos padrões e normas aceitas, obedecendo à 
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legislação pertinente e em especial aquelas emanadas dos órgãos de controle 

externo; 

3. Deverá a CONTRATADA informar imediatamente a CONTRATANTE, de eventual 

ocorrência de suspensão ou impedimento temporário ou definitivo, da licença 

para o regular exercício profissional do seu colaborador. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E REAJUSTE 

Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

de R$ 80,00 (oitenta reais) por hora de atendimento, com o limite máximo de até 20 

horas de atendimento semanal. 

Parágrafo Primeiro: O cômputo do período da prestação de serviços, para fins de 

pagamento, iniciará no primeiro dia do mês e encerrará no último dia do mesmo mês. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados até o 1 Oº (décimo) dia útil do 

mês seguinte ao vencido, mediante a emissão de nota fiscal de prestação de serviços, 

emitida pela CONTRATADA. 

Declara a CONTRATADA que tem plena ciência de que a CONTRATANTE, para 

honrar com o preço retro mencionado, depende exclusivamente de repasse de verba 

pública proveniente de Convênio celebrado com a Prefeitura Municipal de llhabela, e 

que poderão, eventualmente, ocorrer atrasos nos pagamentos, tendo em vista a 

natureza jurídica dessa verba e a burocracia inerente a sua origem. 

Declaram as partes serem sabedoras de que para o pagamento dos serviços 

ora contratados depende do cumprimento dos prazos do Convênio pelo ente público 

- Prefeitura Municipal de llhabela; portanto, em havendo eventual a traso no repasse 

da verba conveniada, deverão as partes considerar: a origem da verba, as 

circunstâncias e prevalecimento do "princípio da tolerância". 
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Ajustam as partes, que no caso de atraso da parte do ente público, o preço 

contratado será repassado em até 05 (cinco) dias uteis, após o efetivo recebimento 

do repasse proveniente da fonte do Convênio, sendo que tal prazo se faz necessário 

para a disponibilização e liberação na conta corrente da CONTRATANTE. 

Nesta hipótese, não haverá a incidência de multa contratual e nem de outros 

encargos. 

Parágrafo Terceiro: Ocorrendo mais de 1 O (dez d ias) de atraso nos pagamentos, 

incidirá a multa de 13 (Um por cento), acrescidos de juros moratórios de 13 (um por 

cento) ao mês, além de correção monetária pelo índice do IPCA, esta última na 

hipótese de atraso em prazo igual ou superior a 30 (trinta) d ias. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E RESCISÃO 

Este contrato vigorará a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 

2023, podendo ser prorrogado através de termo aditivo formalizado, em caso de 

interesse das partes. Acordam as partes que a vigência e a validade jurídica deste 

contrato é vinculada e dependente do Convênio firmado entre a CONTRATADA e a 

Prefeitura Municipal de llhabela. Assim, se eventualmente àquele CONVÊNIO for 

rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, aplicar-se-á o princípio da 

imprevisibilidade fática, e o ajuste se resolverá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação 

formal neste sentido por qualquer das partes, hipótese em que não haverá a 

cominação de nenhuma multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e 

sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DISTRATO 
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A violação de qualquer cláusula deste instrumento dará causa à rescisão 

antecipada do ajuste, obrigando a parte infratora ao pagamento à parte 

prejudicada, no valor equivalente a ( 13 por cento) sobre o valor do faturamento do 

mês que ocorrer a infração. 

Parágrafo Primeiro: Acordam as partes que todas as sanções, atos e medidas, 

pactuadas com base neste contrato, produzirão desde logo seus efeitos 

independentes de quaisquer avisos, notificações e interpretações prévias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá , em hipótese alguma, entre a 

CONTRATANTE e qualquer profissional, inclusive dentistas designados pela 

CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste contrato. 

A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do 

Tribunal Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder pera nte a 

CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ô nus decorrentes de eventual 

reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial que vier a ser promovido contra a 

CONTRATANTE, por empregado, ex-empregado, subordinado, dentista ou preposto 

dela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os 

termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e diretrizes internacionais anticorrupções, ta is 

como: Foreign Corrupt Pradices Act ("FCPA"), Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico ("OCDE"), Global Pact ("ONU") , UK Bribery Act; 
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comprometendo-se, assim, a absterem-se de qualquer atividade que constitua uma 

violação das disposições destas Regras Anticorrupção. 

Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não 

deverá, por si e por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, 

fornecedores, representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer 

pagar, ou a utorizar o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, 

direta ou indiretamente, incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina 

("Pagamentos Impróprios"), com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão 

ou para assegurar qualquer vantagem indevida. ou direcionar negócios para 

qualquer das partes contratantes. 

Caso seja descoberto que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das regras 

acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato por 

justa causa e, além de qualquer outro direito que a CONTRATANTE possa ter, 

a CONTRATADA fica obrigada a (i) restituir a CONTRATANTE o montante ou va lor do 

Pagamento Impróprio; (ii) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 

em conexão ao Pagamento Impróprio; (iii) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 

quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 

conexão com ou que surgir a partir de investigações de ou de defesa contra qualquer 

litígio ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte 

envolvida a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 

subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 

anticorrupção de qualquer jurisdição. 

C LÁUSULA NO NA- DO FORO 

As partes elegem o foro de llhabela, para dirimir quaisquer dúvidas, demandas 

ou litígios oriundos do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GENERALIDADES: 

Fica excluída da responsabilidade da CONTRATADA a execução de serviços 

técnicos especializados de tratamentos que não compreendam os contratados neste 

termo. 

E assim, por estarem justas e contratadas, de pleno e comum acordo, as partes 

firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 

02 {duas) testemunhas que a tudo foram presentes, a fim de que produza seus legais e 

jurídicos efeitos. 

Nome: 

llhabela, 01 de setembro de 2023. 

TAVA ES SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
Ora. Renota Cristina Ferreira Nobre ovares Chemin 

SANTA ÓRDIA DE ILHABELA 
rancisca Pereira Desmonts 

Diretora Presidente 

RG: 
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